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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 01012023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Região Metropolitene de
Manaus - SEINFRA.

ENDEREÇo pÀRA coRREsporoÊrcll: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso 12, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INSCRTÇÃo Estlourl:

Foxr: (92) 99263-0198 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1023.3217 PRocEsso Ns: 01834412022-46

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: Dependências da Feira Municipal do Careiro da
Várzea-AM, coordenadas geográficas: -3'í í'24,348'S -59"52'6,516'W.

FTNALTDADE: Autorizar a instalaçáo de Estaçâo de Tratamento de Efluentes
Doméstico compacta, com capacidade de tratamento de 17m3ldia, nas
dependências da Feira Municipal do Careiro da Várzea-AM.
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. Esta licenç8 é composta de I I restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cümprimento/stendimento sujeitará a sua ittvalidsçIo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nlo comprova ncm substitui o documento de propriedâde, de poss€ ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer oa locslizrção d8 atividade e exposta de formâ visível (freote e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDAPE DESTA LICENÇA - LI NO O1O/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida mrm prÍrzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arrt.z3, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t". 018344 12022-46.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas p?ra a localização, atividade e finalidade constante na

mesm4 devendo o interessado requeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, armazenaÍ, transportâr e dar destinação ambientalmente
adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR
10.00412004, devendo enviar os certificados de destinação final dos resíduos a este

instituto mensalmente.
8. As substancias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento

devem ser efetuados poÍ empresa licenciada para esta atividade neste instituto, com
envio dos certificados de destinação final

10. Instalar, em um praiuo de 60 dias, dispositivo medidor de vazão para a saída do
efluente da ETE, conforme dispõe o art. 79 do Decreto n' 28.67812009.

1 1. Comunicar a este instituto a conclusão da obra de instalação do dispositivo medidor de

vazão, enviando a este órgão o Relatório datado e georreferenciado das adequações

realizadas.


